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Prefeitura Municipal adere mobilização nesse dia 25 de setembro e realiza turno
único nas repartições públicas municipais

Data de Publicação: 25 de setembro de 2015

Na quarta-feira, 23 de setembro, através do DECRETO Nº 138/2015, foi decretada a adesão a mobilização estadual
das Prefeituras, e realização de expediente em turno único nas repartições públicas municipais no dia 25 de
setembro de 2015, com expediente no horário das 08hs às 14hs.
 
Juntamente com os  demais  municípios  que pertencem à AMAJA (Associação dos  Municípios  do Alto  Jacuí)  ,a
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra irá realizar a paralisação das 11h às 13h (Expediente Interno). A intenção
dos municípios é chamar a atenção dos Governos a nível Estadual e Federal frente à crise que abala os mesmos.
 
O movimento denomina-se “        Movimento do Bolo” - Uma fatia maior para um município melhor, Prefeitos Unidos
Contra a Crise e por um Novo Pacto Federativo.
 
Vale  salientar  que  em  Boa  Vista  do  Incra,  os  serviços  de  educação,  saúde,  limpeza  urbana,  especificamente  o
recolhimento  do  lixo,  funcionarão  normalmente  nos  horários  e  locais  habituais.
 
MOVIMENTO DO BOLO:

Em virtude da atual conjuntura do Pacto Federativo, as prefeituras gaúchas protestam nesse dia 25 de setembro. O
Movimento do Bolo, alusão à pequena fatia dos municípios na divisão do bolo tributário, deverá chamar a atenção
da sociedade sobre  a  grave crise  financeira  enfrentada pelas  prefeituras.  Apenas  18% do montante  dos  recursos
arrecadados com impostos retornam aos municípios, local onde moram as pessoas, os problemas aparecem e
precisam ser resolvidos. A União fica com a maior fatia, 57%, enquanto os Estados recebem 25% do bolo.

O movimento é contra os governos federal e estadual, mas em favor dos municípios. A mobilização defende o novo
Pacto Federativo, necessário para promover a distribuição justa do bolo tributário.


